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INFORMAÇÃO CONCLUSIVA SOBRE O VALOR ESTIMADO DA 

LICITAÇÃO 

Valor estimado da 

contratação: 

R$ 209.529,98 (duzentos e nove mil quinhentos e vinte e nove 

reais e noventa e oito centavos) 

Forma de aquisição: 

(  x ) Licitação. 

  

( x  ) Aquisição direta, art. 24, V, da Lei 8.666/93 

  

Classificação da 

contratação: 

( x  ) Aquisições e contratações gerais, EXCETO obras e 

serviços de engenharia e  prestação de serviços com 

dedicação de mão de obra exclusiva, regulados pela 

Instrução Normativa SG/ME n. 5, de 26 de maio de 2017. 

  

(   ) SOLUÇÕES DE TIC (Resolução CNJ n. 182/2013). 

  

Objeto: 

(Descrição sucinta do objeto 

que será estimado) 

  

A presente contratação tem como objeto a prestação de 

serviços, por intermédio de empresa especializada, para 

fornecimento, sob demanda, de serviço de lanche 

simples, coffee break e coquetel, e itens de lanche light e 

Petit four, com disponibilização de garçons, para 

atendimento a eventos institucionais, consistente em 

solenidades, seminários, palestras, conferências, 

treinamentos, cursos e outros eventos correlatos, conforme 

especificações constantes neste Projeto Básico (PB). 

Servidor ou servidores 

responsáveis pela estimativa 

de preços: 

(indicar também a unidade de 

lotação) 

Servidor 1: AUREA CRISTINA SALDANHA OLIVEIRA 

ARAGÃO, SJGI 

  

Servidor 2: RUDMA ROSA OLIVEIRA COSTA, COMAP 

Norma utilizada para a 

estimativa de preços: 
( X  ) Instrução Normativa SG/ME n. 73, de 5/8/2020. 
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(   ) Outra norma/fonte/critério de pesquisa de preços 

(JUSTIFICAR): 

  

Critérios: 

(situações específicas de cada 

objeto) 

A cotação de preços observou as condições comerciais 

praticadas, na forma do art. 4º da IN SG/ME 73/20. 

  

( X ) INFORMAR quais condições constaram da cotação: 

Procedemo ao envio das cotações às empresas do ramo 

localizadas na capital. Após a obtenção de apenas 3 propostas, 

de empresas que não atendiam as condições do pregão 

Eletrônico, a presidente e vice-presidente do cerimonial foram 

pessoalmente à empresa F F AZZI PARANHOS 

COMERCIAL EIRELLI – ME, empresa com documentação 

regular e com vasta experiência no fornecimento de lanches e 

coquetéis para eventos de grande porte. No entanto, a 

representante informou não ter  qualquer interesse em contratar 

/negociar com este TRE novamente. Justificou o impedimento 

em razão do alto nível de exigência e de controle de qualidade 

da comissão do cerimonial. Informou que o modo vigilante da 

comissão lhe acarretava alto nível de estresse e pânico, mesmo 

sem descuidar de atender todas as obrigações e conforme 

exigências do termo de referência. Esta informação nos foi 

repassada pela proprietária com base em contratações 

anteriores da proponente com este órgão (conforme processos 

0001644-52.2019.6.22.8000 e 0000275-57.2018.6.22.8000). 

Ainda assim, após insistentes pedidos para que a referida 

empresa participasse também da cotação de preços, pois no 

momento, seria única empresa regular com as certidões fiscais 

e técnicas, e com estrutura predial, pessoal e econômica, 

exigida no TR. Enfim, a representante aceitou participar da 

cotação de preços, de modo que após análise apresentou a 

melhor proposta..  

(  ) Não houve observação do art. 4º da IN SG/ME 73/20. 

(JUSTIFICAR): 

  

Parâmetros adotados na 

estimativa de preços: 

  

I - ASSINALAR quais parâmetros do art. 5º da IN SG/ME 

73/20 foram utilizados: 

(   ) Inciso I - Painel de Preços; 
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(   ) Inciso II - Aquisições e contratações similares de outros 

entes públicos; 

(   ) Inciso III - Dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo; 

(  x ) Inciso IV - Pesquisa direta com fornecedores. 

  

II - A cotação de preços priorizou os parâmetros definidos 

nos incisos I e II: 

(   ) Sim 

(x   ) Não (JUSTIFICAR): A cotação foi realizado no mercado 

local, pois é necessário para atendimento direto das demandas 

do cerimonial durantes os eventos que são realizados na sede 

do Tribunal. A  alimentação deve ser preparada e servida no 

mesmo dia do evento, razão pelo qual priorizou-se a consulta 

direta a fornecedores. 

III - Na pesquisa direta com fornecedores foram 

observados os requisitos listados no § 2º do art. 5 º  da IN 

SG/ME 73/20. 

(   ) Sim, todos. 

(   ) Parcialmente ou não observado (JUSTIFICAR): 

(   ) Caso não tenha utilizado a IN SG/ME 73/20 DESCREVER 

os critérios e parâmetros adotados na pesquisa de preços: 

_________ 

  

Metodologia para obtenção 

da estimativa de preços: 

Arts. 6º da IN SG/ME 73/20: 

  

I - INSERIR no ANEXO I desta Informação o QUADRO 

com os preços obtidos e as fontes pesquisadas, lincadas com 

o número dos eventos no SEI. 

(  x ) Não há grande variação entre os preços obtidos. 

(   ) Há grande variação entre os preços obtidos. 

  

II - ANALISAR de forma crítica os preços coletados e 

descritos no Anexo I, em especial, quando houver grande 

variação entre os valores apresentados (§ 3º do art. 6º da IN 

SG/ME 73/20): 
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III - Há valores inexequíveis, inconsistentes ou  

excessivamente elevados? 

(   ) Sim, se forem desconsiderados, FUNDAMENTAR (§ 2º 

do art. 6º da IN SG/ME 73/20): 

(  x ) Não há valores com essas características. 

  

  

IV - Após os procedimentos acima, INSERIR NO ANEXO 

II desta Informação novo QUADRO com os PREÇOS 

FINAIS ESTIMADOS para a licitação ou contratação 

direta, as fontes pesquisadas - lincadas com o número do 

evento no SEI - decorrentes da média, mediana ou o menor 

dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo 

incida sobre um conjunto de três ou mais preços, OU de forma 

excepcional e justificada abaixo, em número menor, desde que 

aprovado pela autoridade competente (§ 4º do art. 6º da IN 

SG/ME 73/20): 

  

V - Para esta contratação serão utilizados outros critérios 

ou métodos? Caso positivo, deverão ser devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 

autoridade competente (§ 4º do art. 6º da IN SG/ME 73/20): 

  

  

Publicação: 

  

  

Valor estimado é sigiloso: 

  

( x  ) Não, PUBLICAR. 

(   ) Sim (INDICAR O FUNDAMENTO): 

  

Nota: Ainda que se trate de preço com divulgação restrita na 

fase de publicação do edital da licitação, a publicação dos 

dados deste formulário ocorrerá após a finalização do certame. 

  

ANEXO I - PREÇOS OBTIDOS NA PESQUISA  
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 INSERIR QUADRO com os preços obtidos e as fontes pesquisadas, 

lincadas com o número dos eventos no SEI. 

 Propostas obtidas: 

      

VALDENISE 
DE 

ALMEIDA 

ME 0735926, 
IRREGULAR 

em todas as 

certidões 

conforme 

evento 

0735944 

UILIAN B. MENEZES - 

ME 0735927, 

IRREGULAR  na Receita 
Federal, conforme evento 

0735945 

GUIOMAR APARECIDA 
LEITE 0735930, IRREGULAR  

na Receita Federal, conforme 

evento 0735946 

F.F AZZI 

PARANHOS 

EIRELLI - ME 
0756421,  

REGULAR em 

todas as certidões 
conforme eventos 

0756471, 0757600, 

0757659, 0757718, 
0757720 e 

0757722 

Item Descrição 

Quantidade 

estimada 
serviço/pess

oas 

Valor 

unitár

io 

Valor 
total 

Valor unitário 
Valor 
total 

Valor 

unitári

o 

Valor total 

Valor 

unitári

o 

Valo

r 

total 

1 
Lanche 

Simples 

1650 

serviços 

R$ 

50,00 

R$ 

82.500,
00 

R$ 53,00 

R$ 

87.450,0
0 

R$ 

55,00 
R$ 90.750,00 

R$ 

48,67 

R$ 

80.3

05,5

0 

2 
Coffee-
Break 

400 serviços 
R$ 
80,00 

R$ 

32.000,

00 

R$ 82,00 

R$ 

32.800,0

0 

R$ 

85,00 
R$ 34.000,00 

R$ 

92,00 

R$ 

36.8

00,0

0 

3 Coquetel 500 serviços 
R$ 
133,0

0 

R$ 
66.500,

00 

R$ 135,00 
R$ 
67.500,0

0 

R$ 

130,00 
R$ 65.000,00 

R$ 

135,00 

R$ 

67.5

00,0

0 

4 
Lanche 

Light 
45 Kg 

R$ 
130,0

0 

R$ 
5.850,0

0 

R$ 147,00 
R$ 

6.615,00 

R$ 

150,00 
R$ 6.750,00 

R$ 

101,00 

R$ 

4.54

5,00 

5 
Petit Four 
doce 

20 Kg 

R$ 

100,0

0 

R$ 

2.000,0

0 

R$ 115,00 
R$ 
2.300,00 

R$ 

130,00 
R$ 2.600,00 

R$ 

150,00 

R$ 

3.00

0,00 

6 

Disponibili

zação de 

Garçons 

para 

atender 

evento 
contratado. 

16 garçons 

R$ 

220,0

0 

R$ 

3.520,0

0 

R$ 200,00 
R$ 

3.200,00 

R$ 

180,00 
R$ 2.880,00 

R$ 

213,33 

R$ 

3.41

3,28 

7 

Disponibili

zação de 

mesas de 
madeira, 

ou madeira 

e vidro, 
medindo 

em torno 

de 
1,10mx2,5

0m, para 

atender 

10 unidades 

R$ 

350,0

0 

R$ 

3.500,0

0 

R$ 330,00 
R$ 
3.300,00 

R$ 

350,00 
R$ 3.500,00 

R$ 

1.396,

67 

R$ 

13.9

66,7

0 
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serviço de 
coquetel, 

quando 

solicitado 
pela 

contratada. 

Valor Total do Contrato R$ 195.870,00 R$ 203.165,00 R$ 205.480,00 R$ 209.529,98 

 

 

  

  

ANEXO II - PREÇOS CONSIDERADOS PARA A ESTIMATIVA FINAL  

 INSERIR QUADRO com os preços considerados para a estimativa 

final da aquisição ou contratação, as fontes pesquisadas - lincadas com 

o número do evento no SEI - e o método ou métodos utilizados para 

obtenção da estimativa (média, mediana ou o menor dos valores 

obtidos na pesquisa de preços): 

Resumo da melhor proposta apresentada: 

      

F.F AZZI PARANHOS EIRELLI - 

ME 0756421,  REGULAR em 

todas as certidões conforme 

eventos 0756471, 0757600, 

0757659, 0757718, 0757720 e 

0757722 

Item Descrição 

Quantidade 

estimada 

serv/pessoas 

Valor 

unitário 
Valor total 

1 Lanche Simples 
1650 

serviços 
R$ 48,67 R$ 80.305,50 

2 Coffee-Break 
400 

serviços 
R$ 92,00 R$ 36.800,00 

3 Coquetel 
500 

serviços 
R$ 135,00 R$ 67.500,00 

4 Lanche Light 45 Kg R$ 101,00 R$ 4.545,00 

5 Petit Four doce 20 Kg R$ 150,00 R$ 3.000,00 

6 
Disponibilização de Garçons 

para atender evento 
16 garçons R$ 213,33 R$ 3.413,28 
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contratado. 

7 

Disponibilização de mesas de 

madeira, ou madeira e vidro, 

medindo em torno de 

1,10mx2,50m, para atender 

serviço de coquetel, quando 

solicitado pela contratada. 

10 unidades R$ 1.396,67 R$ 13.966,70 

Valor Total do Contrato R$ 209.529,98 

  

Concluídos os procedimentos acima, encaminho a 

Informação Conclusiva sobre o Valor Estimado da Licitação à SAOFC, 

acompanhada dos comprovantes de Cotação de Preços, Pesquisa de 

Mercado e demais fontes de consultas de composição do valor estimado, 

nos termos registrados neste formulário, bem como o ETP e TR/PB para 

apreciação e aprovação pela autoridade competente. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por AUREA CRISTINA SALDANHA 

OLIVEIRA ARAGÃO, Analista Judiciário, em 12/11/2021, às 11:57, 

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0760806 e o código CRC 77188663. 
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